
 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e  reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022,  publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, e considerando a Lei nº
15.100, de 13 de janeiro de 2025,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem a
Comissão de Elaboração do Regulamento sobre a Utilização de Aparelhos Eletrônicos Portáteis Pessoais
pelos Discentes no IFS, com prazo de 60 dias para a conclusão dos trabalhos (até 18/05/2025):
 
- Aurivar Fernandes Filho, matrícula SIAPE 1418187; 
- Claudivânia Conceição Lima Dantas,matrícula SIAPE 1108615; 
- Alaine Santana de Farias, matrícula SIAPE 3437772; 
- Rodrigo José do Nascimento Moura, matrícula SIAPE 2188505; 
- Tatiane Heinemann Bohmer, matrícula SIAPE 2325476; 
- Polânia Pelc Santos, matrícula SIAPE 2176760; 
- Jéssica Gonçalves de Andrade, matrícula SIAPE 1060806; 
- Odailde Ferreira Campos dos Santos, matrícula SIAPE 2155399; 
- Vitor dos Santos Vilas Boas, matrícula SIAPE 1244987; 
- Alexandre Santos de Oliveira, matrícula SIAPE 1287284; 
- Sheilla Costa dos Santos, matrícula SIAPE 2696245; 
- Shirleyde Dias do Nascimento, matrícula SIAPE 1843009.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
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